
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO  

 

TOMADA DE PREÇOS 09/18 

 

  Às 15h, do dia 26/06/2018, nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Candelária, reuniu-se a Comissão de Licitação, designada pela Portaria Nº 1127/17 de 

20/12/2017  do Senhor Prefeito Municipal, composta pelos seguintes membros: 

 

CARLA DENISE STEINHAUS      PRESIDENTE 

ELAINE SUELI ECKEL       Membro 

CLEBER VARGAS MACHADO   Membro 

TALES LUIZ HEINZE MACHADO   Suplente 

MARCIANA TELMA HOPPE    Suplente 

MOISES DUMMER                   Suplente 

 

  Atuaram nesta reunião a presidente CARLA DENISE STEINHAUS e os membros 

ELAINE SUELI ECKEL e CLEBER VARGAS MACHADO, para proceder ao julgamento dos 

documentos de habilitação e da proposta financeira, da licitação que tem como objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE UMA CASA DO 

AGRICULTOR NA LOCALIDADE DE SANGA FUNDA E UMA CASA DO 

AGRICULTOR NA LOCALIDADE LINHA TRAVESSÃO, com recursos 

provenientes do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – Prodesa – 

CONTRATO DE REPASSE Nº 840993/2016 e com recursos provenientes de 

contrapartida do Município. 

A Senhora Presidente da Comissão deu início aos trabalhos, com a abertura dos 

envelopes contendo os documentos de habilitação das empresas interessadas que são: 

   

  CFV OBRAS PÚBLICAS LTDA- CNPJ Nº 15.161.740/0001-87 

  JGZ CONSTRUTORA LTDA – CNPJ Nº 13.757,727/0001-60 

  MARION E CIA LTDA – CNPJ Nº 92.572,668/0001-21 

   

  Abertos os envelopes, foram analisados e rubricados os documentos de 

habilitação, pela comissão e pelos representantes das empresas, verificou-se que a 

empresa JGZ CONSTRUTORA LTDA não atendeu o item 3.4.4 do edital sendo por este 

motivo inabilitado, as demais empresas interessadas foram julgadas habilitadas. Aberto o 

prazo de recurso conforme prevê o art. 109 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

Caso não haja interposição de recursos fica marcado para o dia 04/07/2018 as 9:00hs a 

abertura dos envelopes contendo as propostas. Nada mais havendo a tratar, após lida e 

aprovada, será assinada e encerrada a presente ata, que está sendo postada no site 

oficial do Município de Candelária na data de hoje. 


